
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 29/07 e APENSADOS
(da Sra. Luiza Erundina)

Dispõe sobre a comunicação audiovisual social eletrônica
de acesso condicionado e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Dá-se ao artigo 15 a seguinte redação:

Art. 15 Nos canais de programação ocupados 
majoritariamente por espaço qualificado, no mínimo 
25% (vinte e cinco por cento) dos conteúdos 
veiculados deverão ser produzidos por produtora 
nacional independente.

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput 
deste artigo aplica-se aos conteúdos audiovisuais 
eletrônicos ofertados por meio da modalidade não 
linear, medido sobre o total de horas de espaço 
qualificado disponibilizado aos assinantes.

JUSTIFICATIVA

Aumenta  de  10%  para  25%  o  percentual  mínimo  de  conteúdo 
nacional.

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2007.

Luiza Erundina
Deputada PSB/SP
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